
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

CONTROLADORIA GERAL

Ofício Circular/CG n° 007/2021.

Linhares, 28 de outubro de 2021.

Assunto: Formalização da Ata de Registro de Preço 

Prezado (a) Secretário (a),

Considerando o art. 5º e art. 13 da Lei Complementar Municipal nº 023/2013,

de 16 de agosto de 2013, que dispõe sobre as responsabilidades e garantias da

Unidade Central de Controle Interno do Município de Linhares;

Considerando dúvida do departamento de contabilidade quanto a possibilidade

de pagamento de nota fiscal emitida após a vigência da ata de registro de preços

e/ou autorização de fornecimento;

Considerando o Decreto Municipal nº 755/2017, que regulamenta o sistema de

registro de preços previsto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho

de 19993; 

Considerando  que  o  sistema  de  registro  de  preços  é  um  conjunto  de

procedimentos com a finalidade de registrar preços para contratações futuras, e

ele resulta na ata de registro de preços que é definido no Decreto Municipal nº

755/2017, como:

Art. 2º [...]
I – [...]
II – Ata de Registro de Preços – documento vinculativo, obrigacional, com
característica  de  compromisso  para  futura  contratação, no  qual  são
registrados  os  preços,  os  fornecedores,  os  órgãos  participantes  e  as
condições  a  serem  praticadas,  conforme  as  disposições  contidas  no
instrumento convocatório e nas propostas selecionadas; (grifos nossos)



Considerando que o art. 13 do Decreto Municipal nº 755/2017, estabelece que

as contratações advindas da ata de registro de preço, serão formalizadas por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil;

Considerando  o Parecer Consulta 25/2013 do Tribunal de Contas do Estado,

que diz:

Assim, responde-se ao primeiro questionamento do consulente no sentido
de que, desde que o contrato tenha sido assinado durante a validade da
ata de  registro  de  preços,  sua  execução  pode  ser  posterior  a  esta,
respeitados os limites do art.  57 da Lei n. 8.666/93 e o estipulado no
próprio instrumento contratual. Em tais circunstâncias, a nota fiscal pode
ser emitida mesmo após a vigência da ata, desde que, referente a um
produto adquirido durante o período de cobertura contratual. Da mesma
forma, o material ou produto pode ser recebido e o pagamento executado,
ainda que em momento posterior à validade da ata de registro de preços,
desde que a aquisição tenha se dado durante a vigência do contrato.

O consulente indaga também acerca da possibilidade de emissão da nota
fiscal, recebimento de produtos e pagamento após a vigência do contrato
(que,  repise-se,  não é necessariamente  coincidente com a vigência  da
ata).  Tais  situações  não  são,  ordinariamente,  possíveis.  Contudo,  e
obedecido o princípio da razoabilidade, podem ocorrem em circunstâncias
excepcionais, quando, por exemplo, a Administração pedir o produto no
prazo contratual, mas, a entrega deste ocorra, circunstancialmente, após
a data formal de resolução da avença. De toda sorte, a regra é que os
produtos  sejam entregues,  a  nota  fiscal  emitida  e  o  pagamento  feito
durante a vigência do contrato. (grifos nossos)

Considerando que é possível firmar contrato ou outro instrumento hábil até o

ultimo dia de vigência da ata de registro de preço, uma vez que se tratam de

documentos distintos;

Considerando que no art. 10, §2º do Decreto Municipal 755/2017, consta que

que a vigência contratual deve ser estabelecida nos instrumentos convocatórios;

Orientamos que:

a) observem se foi estabelecido no instrumento convocatório a vigência e o tipo

de documento hábil a ser usado para efetivar a contratação prevista na ata de

registro de preço;



b) formalizem o contrato ou outro instrumento hábil sempre dentro da vigência

da ata de registro de preço;

c)  expeçam ou solicitem a expedição do contrato ou outro instrumento hábil

contendo clausula/informação sobre vigência, com prazo suficiente, para que a

entrega do bem e/ou prestação de serviços, nota fiscal e seu pagamento sejam

realizadas dentro do prazo de vigência do documento contratual;

c) nos casos excepcionais em que a emissão da nota fiscal, o recebimento de

produtos  ou  pagamento  forem  realizados  após  a  vigência  do  contrato  ou

instrumento hábil, que seja juntado aos autos antes do pedido de pagamento

justificativa do ordenador de despesas. 

Atenciosamente,

FRANK CORRÊA

Controlador Geral
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